
Indicação nº     1464       , de 2003.




Considerando que a 4º Companhia da Policia Militar Ambiental localizada no município de Taubaté, subordinado ao 3º Batalhão da Policia Militar Ambiental, localizado no Guarujá , é responsável pelo policiamento da região do Vale do Paraíba e Serra da Mantiqueira;




Considerando ser a região do Vale do Paraíba, da Serra da Mantiqueira e do Litoral Norte, rica em áreas de preservação e Parques Estaduais;




Considerando ser privilegiada a localização geográfica do município de Taubaté, em relação ao Vale do Paraiba, Litoral Norte e Serra da Mantiqueira;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que crie o 5º Batalhão da Polícia Militar Ambiental, fixando sua sede no município de Taubaté e tendo por jurisdição o Vale do Paraíba, Litoral Norte e Serra da Mantiqueira .

Sala das Sessões, em            de 2003.

PADRE AFONSO LOBATO

DEPUTADO ESTADUAL
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